[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 36 de 2022, em situação assim descrita:
Institui o Programa Porteira Adentro no Município de Três Passos, e dá outras providências.
A matéria encontra-se prevista nas competências legislativas dos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, por dispor sobre matérias de interesse local. Também por se tratar de programa de incentivo a atividades econômicas, legitima a iniciativa do Executivo.

Já do ponto de vista material, o projeto  possui respaldo na Constituição Federal: 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.
Importante referir que os subsídios devem restar atrelados ao interesse público, cuja garantia se sustenta a partir das contrapartidas exigidas pelo Município. Também devem ser observados aos princípios da impessoalidade e moralidade administrativas, em decorrência de criteriosos procedimentos de avaliação e escolha dos beneficiados.
Não  se trata propriamente de renúncia de receita, mas a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) precisa ser consultada a fim de ver o que dispõe sobre a matéria, especialmente quanto a ter previsão no orçamento para “concessão de subvenções”.
 Por sua vez, a Constituição Federal indica no art. 165 que os programas governamentais devem compor o orçamento público, interligando as leis do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual.
Ocorre que o inciso I do art. 16 da LRF destaca a necessidade de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e também a necessidade de o proponente declarar que esse impacto está respaldado pelas dotações da LOA e de seus créditos, além da compatibilidade da proposição com as disposições do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias (art. 16, inciso II): 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
 I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
Sendo assim, de acordo com a LRF, em se tratando de despesas correntes obrigatórias de caráter continuado, não basta a simples previsão orçamentária. Exige-se a compensação desse impacto (art. 17), devendo o efeito financeiro ser compensado pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
Ainda devem obrigatoriamente ser observadas as restrições impostas pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021, que alterou o art. 167 entre outros dispositivos da CF, a qual veda à Administração Pública da União, Estados e Municípios a conceder qualquer tipo de subvenção caso a relação entre as suas despesas e receitas correntes ultrapasse o limite de 95%: 
Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 
(...) IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e subvenções; 
Dessa forma, reitera-se que, presentes requisitos de admissibilidade com relação à competência legiferante, espécie legislativa e a iniciativa legislativa, porém é preciso a comprovação que a medida esteja prevista nas peças orçamentárias e o atendimento a LRF (art. 14), bem como a indicação da fonte de recursos para o Programa em questão, bem como atendimento dos limites previstos no art. 167-A da Constituição Federal.
Diante do exposto, conclui-se que a autorização para o Município subsidiar o Programa Porteira Adentro por meio do Projeto de Lei nº 36, de 2022, somente será viável se for compatível com a legislação do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual. Caso não haja previsão nas leis orçamentárias, o Executivo deverá encaminhar projeto de lei para a Câmara visando alterar as leis das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual em vigor para alterar os valores alcançados pelo programa desejado, observando a necessidade de compensação. 
Três Passos, 14 de abril de 2022.
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CAROLINE F. ZIMPEL 
Procuradora Jurídica

OAB/RS 121.917
